
SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DIRETORIA DE TRANSPORTE ASSISTENCIAL



Proposta de Deliberação:

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001,
de 09 de novembro de 2022, que prova as diretrizes para a
operacionalização do transporte eletivo em saúde nos territórios e normas
gerais de adesão, execução e acompanhamento do cofinanciamento
estadual no âmbito da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de
Minas Gerais - Transporta SUS-MG.



Os preços de referência para cada tipo de micro-ônibus, que passam a vigorar com os 
seguintes valores: 

I - Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário: R$ 611.000,00; e

II - Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário: R$ 587.667,00. 

As especificações de referência dos Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário e do
Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário em conformidade com a Relação Nacional de
Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) em 2023.

Altera o Anexo IV da Resolução SES/MG nº 8.439, de 09 de novembro de 
2022



Altera o Anexo V da Resolução SES/MG nº 8.439, de 09 de novembro de 2022

 Perguntas do Formulário Eletrônico que comporão o Indicador 02 para fins de
monitoramento

Indicador 2: Número de Relatórios Gerenciais do Transporte Eletivo em Saúde adequadamente
preenchidos.

Correção de erro material: Onde se lê: “A verificação da adequada aplicação dos recursos de
que trata os art 6º e art. 7º, inciso II”, leia-se “A verificação da adequada aplicação dos
recursos de que trata os art 6º e art. 7º, inciso I”.



Micro-ônibus Valor 2022 Valor 2023 Aumento (R$) Aumento (%) Total

Rural R$ 444.800,00 R$ 587.667,00 R$ 142.867,00 32%
R$ 32.477.877,00

Urbano R$ 424.667,00 R$ 611.000,00 R$ 186.333,00 44%

 Suplementação orçamentária, por meio de um aditivo aos convênios
(aditivo de reprogramação).

Trâmite após a publicação da Deliberação em relação aos 
preços de referência 



Contato:

dta.sr@saúde.mg.gov.br



OBRIGADA!


